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RESUMO 

O objetivo geral deste estudo é analisar as implicações da psicopatia no direito penal, discutindo os 

desafios que essa condição apresenta para o sistema jurídico e criminológico. Busca-se entender como 

a psicopatia influencia o processo de responsabilização criminal, a aplicação de penas e medidas de 

segurança, e quais são os desafios para a justiça na distinção entre transtornos mentais e capacidade de 

responsabilização penal. A pesquisa foi realizada por meio de uma revisão bibliográfica, com a análise 

de livros, artigos acadêmicos, legislações e decisões jurisprudenciais que tratam da psicopatia e sua 

relação com o direito penal. A pesquisa se concentrou em identificar e discutir como o transtorno de 

personalidade psicopática é compreendido e tratado no campo do direito, considerando as visões 

jurídicas e criminológicas existentes, bem como os avanços na psicologia forense. Este estudo conclui 

que a psicopatia apresenta desafios significativos ao direito penal, especialmente na delimitação da 

responsabilidade criminal de indivíduos diagnosticados com esse transtorno. A falta de consenso sobre 

o tratamento jurídico da psicopatia, somada à complexidade de distinguir entre imputabilidade e 

inimputabilidade, evidencia a necessidade de um maior desenvolvimento no campo da psicologia 

forense e de uma abordagem jurídica mais precisa. É fundamental que o sistema penal contemple formas 

mais adequadas de avaliação e intervenção para casos envolvendo psicopatas, a fim de equilibrar a 

proteção da sociedade com o respeito aos direitos fundamentais dos indivíduos. 
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ABSTRACT 

This study was carried out to address the Brazilian tax system that determines how companies must pay 

their taxes. For this purpose, a tax model provided for by law was established, which stipulates the rules 

that companies must follow in determining their tax income, so that through tax planning it is possible 

to select a tax regime with a lower tax burden for companies. To achieve the research objectives, the 

method used was a bibliographical survey of authors focused on the topic, which contributes to the 

timely presentation of concepts beneficial to the understanding of the object of investigation and to 

support the analysis of the taxation regime Given the data obtained and the analysis carried out, it was 
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formulated that Tax Planning is a fundamental tool for legally reducing companies' tax costs, taking as 

a basis for its development the information generated and demonstrated in accounting. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 

Este artigo tem como objetivo explorar a responsabilidade criminal de psicopatas, 

identificados como indivíduos com transtornos de personalidade. O objetivo é delinear as 

características desses indivíduos pela perspectiva de estudos médicos e psicológicos. Além 

disso, a disciplina da ciência criminal será analisada de acordo com os princípios do direito e 

penal, destacando conceitos como imputabilidade, semi-imputabilidade, não-imputabilidade e 

as medidas de segurança relevantes para hospitais de custódia. Conforme declarado no Código 

Penal Brasileiro (BRASIL, 1940), o Artigo 26 diz respeito à imputabilidade e semi- 

imputabilidade, enquanto o Artigo 97 discute as medidas de segurança aplicáveis a indivíduos 

não imputáveis dentro de instalações de custódia. 

O transtorno conhecido como psicopatia se origina de alterações no córtex pré-frontal e 

no sistema límbico do cérebro, que prejudicam o glóbulo afetivo e ativam sinais antissociais. 

Indivíduos com essa condição apresentam desvios consideráveis em suas interações com outras 

pessoas, semelhantes aos diagnosticados com transtorno de conduta. Consequentemente, é 

imperativo conduzir uma investigação visando determinar se há alguma anormalidade notável 

nas regiões cerebrais ligadas a tais comportamentos. O lobo frontal, situado na seção superior 

dos hemisférios cerebrais, governa vários comportamentos que são cruciais para uma interação 

social eficaz (HARE, 2013). A prática do pagamento de impostos existe já algum tempo, e o 

Estado tem solicitado aos contribuintes diversas provisões para financiar a sua manutenção e 

atingir os seus objetivos. Portanto, os objetivos, regras e limitações da tributação dos entes 

federativos e está sujeito às suas disposições. 146, inciso III, institui o Código Tributário 

Nacional, que contém todas as normas tributárias gerais que devem ser seguidas. 

 
Ao transtorno de personalidade é atribuído um notável desrespeito às 

responsabilidades sociais e uma ausência de empatia para com os outros, 

levando a comportamentos que se desviam marcadamente das normas sociais. 

Aqueles afetados por esse transtorno apresentam uma capacidade limitada de 

tolerância à frustração e mostram dificuldade em alterar seu comportamento, 

mesmo após experiências negativas ou medidas punitivas. Além disso, 

frequentemente exibem uma propensão a atribuir culpa a outros ou justificar 



suas ações, o que frequentemente resulta em conflitos com as expectativas 

sociais (Organização Mundial da Saúde, 1993). 

 

 

Palomba (2016) aprimora essa perspectiva ao caracterizar a psicopatia como um 

transtorno comportamental marcado pela disfunção de três estruturas psíquicas primárias: 

conação-volição, afetividade e capacidade crítica, enquanto o restante da psique permanece 

inalterado. Uma característica particularmente notável desse transtorno é a falta de remorso ou 

arrependimento por ações tomadas, independentemente do dano infligido aos indivíduos ou à 

sociedade em geral 

É essencial enfatizar que o Código Penal designa indivíduos que não são responsáveis 

como aqueles com doenças mentais ou aqueles que experimentam desenvolvimento cognitivo 

incompleto ou atrasado. Dentro desta estrutura, psicopatas são identificados como indivíduos 

afligidos por um transtorno mental que é predominantemente marcado por uma deficiência de 

empatia, deslealdade e uma falta de reações emocionais, incluindo remorso e alegria. Do ponto 

de vista médico, psicopatas são considerados não como loucos, mas como indivíduos com 

transtornos de personalidade (BRASIL, 1940). 

De forma comparável, o dicionário jurídico define um psicopata como uma pessoa que 

sofre de um transtorno mental marcado por comportamento antissocial e falta de moral, 

arrependimento ou remorso, o que inibe sua capacidade de estabelecer laços emocionais ou 

sentir amor pelos outros. É essencial investigar esse assunto para compreender as penalidades 

impostas aos psicopatas, especialmente à luz da ausência de leis específicas direcionadas a esses 

indivíduos dentro do sistema legal atual. Como resultado, eles frequentemente evitam punições 

adequadas e muitas vezes cometem novos delitos após cumprirem suas sentenças (BRASIL, 

1940). 

A psicopatia é um transtorno de personalidade que afeta profundamente as interações 

dos indivíduos com as normas sociais e os sistemas legais. Sua presença dentro do sistema de 

justiça criminal provoca apreensões quanto à capacidade de tornar esses indivíduos 

criminalmente responsáveis e à eficácia das abordagens punitivas tradicionais (BRASIL, 1940). 

A natureza intrincada desse transtorno, juntamente com suas implicações para o sistema 

de justiça criminal, ressalta a necessidade deste estudo para investigar e compreender as 

repercussões legais e criminológicas vinculadas à psicopatia. Além disso, é crucial para a 

formulação de políticas públicas mais adequadas, focadas em abordar esses casos, protegendo 

assim a sociedade e respeitando os direitos dos indivíduos (BRASIL, 1940) 



2 REFERENCIAL TEÓRICO 

 

 

O desenvolvimento desta investigação partiu de estudos teóricos acerca da psicopatia e 

suas implicações no Direito Penal, com enfoque na responsabilidade criminal e nas medidas 

jurídicas aplicáveis aos indivíduos diagnosticados com transtornos de personalidade. Para tanto, 

foram utilizados fundamentos levantados por meio de revisão bibliográfica de autores que 

abordam o tema, incluindo obras da doutrina penal, psicologia forense e legislações pertinentes. 

2.1 Conceito de psicopatia 

 

 

Conforme observado por Hare (2013), a psicopatia é caracterizada por uma coleção de 

traços de personalidade e comportamentos atípicos. Diferentemente de outros transtornos de 

saúde mental, indivíduos identificados como psicopatas possuem uma consciência completa de 

suas ações e demonstram tomada de decisão racional. Eles não exibem os sintomas 

característicos associados a transtornos psicóticos, como alucinações ou delírios, nem 

experimentam a desorientação ou distanciamento da realidade comumente vistos em condições 

psicóticas. Consequentemente, suas ações são realizadas com plena consciência, provocando 

questionamentos significativos sobre sua responsabilidade por comportamento criminoso. 

De acordo com Hare (2013), indivíduos diagnosticados com psicopatia possuem uma 

consciência distinta de suas ações, diferenciando-os daqueles afligidos por transtornos mentais 

mais graves, como psicose. Eles compreendem regras e normas sociais, mas deliberadamente 

optam por desconsiderá-las, sem quaisquer sentimentos de culpa ou remorso por sua conduta. 

Essa capacidade de pensamento racional e autorregulação torna a psicopatia uma questão 

notavelmente complexa para o sistema legal, levando a questionamentos sobre os métodos mais 

eficazes para abordar esses indivíduos dentro de uma estrutura criminal. 

Eça (2010) acrescenta a esse discurso ao afirmar que a psicopatia não se conforma à 

definição convencional de doença mental, que normalmente inclui condições como loucura, 

mas, em vez disso, ocupa um espaço liminar entre sanidade e patologia. Ele observa que, 

embora os psicopatas não apresentem os sintomas característicos associados a transtornos 

mentais graves, como delírios ou desconexão da realidade, eles ainda assim demonstram 

perturbações significativas em sua personalidade. Essas perturbações são evidentes em sua 

ausência de empatia e altruísmo, juntamente com uma falha em aderir aos padrões sociais e 

éticos. 



Conforme observado por Eça (2010), a maioria dos psicopatas é motivada pela 

realização de seus próprios desejos e exibe uma indiferença significativa em relação às emoções 

e direitos dos outros. Suas ações abrangem uma gama de atividades, desde fraude financeira a 

atos de violência, incluindo estupro e assassinato, enquanto perseguem implacavelmente seus 

objetivos pessoais, sem demonstrar preocupação com os danos infligidos aos outros. Os 

principais traços que diferenciam os psicopatas de indivíduos com outros transtornos de 

personalidade incluem essa indiferença às responsabilidades sociais e a ausência de remorso. 

De acordo com Estefam e Gonçalves (2020), o crime pode ser examinado por meio de 

suas dimensões formal, material e analítica. Para resumir, o conceito material afirma que a 

sociedade considera certos comportamentos como criminalmente significativos. O conceito 

formal enfatiza as ramificações legais do crime, especificamente no que diz respeito à natureza 

das sanções impostas. Por fim, o conceito analítico diz respeito à composição dos elementos 

que constituem um crime. 

Os autores articulam que o objetivo do conceito material de crime é restringir a 

autoridade do legislador, impedindo assim a discrição irrestrita na determinação de quais 

comportamentos classificar como criminosos. Visto por essa lente, um crime abrange qualquer 

ato ou omissão deliberada e voluntária que, tendo sido previamente delineada por lei, gere um 

risco legalmente proibido e significativo para bens jurídicos considerados essenciais para a 

harmonia e paz social. O conceito formal serve para informar e delinear as infrações penais 

reconhecidas no arcabouço legal brasileiro (ESTEFAM; GONÇALVES, 2020). 

De acordo com Capez (2020): 

[...] a dimensão material de um crime se refere à ação humana que, 

intencionalmente ou inadvertidamente, causa dano ou coloca em risco a 

propriedade legal de outro indivíduo. A dimensão formal abrange qualquer 

infração penal reconhecida pelo legislador como um ato criminoso, 

independentemente de seu impacto na dignidade da pessoa humana. O 

objetivo da dimensão analítica é garantir que o julgamento sobre a infração 

penal cometida pelo indivíduo seja justo e preciso. Desse ponto de vista, 

reconhece-se que todo crime constitui um ato típico e ilícito. Assim, a 

tipicidade do comportamento é avaliada juntamente com sua ilicitude. Se for 

constatada a ilicitude, considera-se que existe infração penal, o que leva à 

condenação do agente (Capez, 2020). 

 

 

2.2 A psicopatia e o comportamento criminoso 

 

 

Luiz Flávio Gomes e Antônio Garcia-Pablos de Molina afirmam que é impreciso afirmar 

que todos os criminosos exibem insanidade ou que a doença mental resulta inerentemente em 

comportamento criminoso. Eles destacam que, embora nem todo criminoso se qualifique como 



psicopata, é igualmente verdade que nem todo psicopata se envolve em atos criminosos. Traços 

psicopáticos podem ser encontrados em qualquer indivíduo; no entanto, pesquisas anteriores 

frequentemente vinculavam a psicopatia exclusivamente à criminalidade, promovendo assim 

uma compreensão limitada do transtorno (GOMES & MOLINA, 2000). 

Os autores destacam os desafios associados à classificação de criminosos como 

psicopatas, decorrentes de metodologias insuficientes e da ineficácia dos procedimentos 

existentes. Essa situação complica a pesquisa sobre psicopatia e seu potencial associação com 

comportamento criminoso. Gomes e Molina apontam que a imprecisão em torno da definição 

de psicopatia, juntamente com deficiências empíricas e obstáculos metodológicos presentes em 

vários estudos, torna a ligação entre psicopatia e criminalidade incerta. Eles argumentam que 

um exame mais completo e meticuloso é necessário para compreender essa relação (GOMES 

& MOLINA, 2000). 

Os autores destacam ainda que indivíduos com tendências psicopáticas exibem baixa 

tolerância à responsabilização e, quando confrontados com as consequências de suas ações, 

muitas vezes transferem a culpa para outros ou racionalizam sua conduta de uma maneira que 

parece crível (GOMES & MOLINA, 2000). Essa capacidade de justificar suas ações não apenas 

reforça sua evasão de responsabilidade, mas também dificulta qualquer reflexão significativa 

sobre seus erros passados, sustentando assim seu padrão de comportamento antissocial. 

De acordo com Gomes & Molina (2000): 

[...] uma característica notável dos psicopatas é sua tendência a racionalizar o 

comportamento desviante. Mesmo quando são evidentemente responsáveis 

por suas ações, eles empregam justificativas críveis para se absolver da 

responsabilidade. Essa característica, juntamente com a ausência de remorso, 

apresenta um desafio significativo para o sistema de justiça criminal, pois 

esses indivíduos raramente demonstram disposição para reconhecer seus erros 

ou buscar mudanças (GOMES & MOLINA, 2000) 

 

Um elemento significativo adicional enfatizado por Gomes & Molina (2000) é a falta 

de capacidade entre psicopatas de sentir culpa ou tirar lições das punições que sofrem. Apesar 

de passarem por medidas punitivas, eles não exibem nenhuma indicação de remorso ou 

capacidade de aprender. Essa firmeza contra os efeitos de consequências adversas perpetua um 

ciclo de ações impulsivas e irresponsáveis, complicando assim sua reintegração na sociedade 

de forma construtiva. 

Neste contexto, o Direito Penal entende como inimputável o individuo identificado com 

doença mental ou retardo que o torne incapaz de compreender com clareza a ilicitude do crime 

cometido 



É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental 

incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente 

incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com 

esse entendimento (BRASIL, 1940, art. 26). 

 

Assim, a legislação brasileira à luz do Direito Penal e no seu o artigo 97 determina que 

"se o agente for inimputável, o juiz determinará sua internação em hospital de custódia e 

tratamento psiquiátrico ou, à falta, em outro estabelecimento adequado" (BRASIL, 1940). 

 

2.3 Responsabilidade criminal dos psicopatas 

 

 

Conforme observado por Bittencourt (2017), o Código Penal Brasileiro, que foi 

estabelecido em 1940 e revisado em 1984, não possuía uma definição exata de crime, deixando 

a cargo da doutrina nacional a responsabilidade pela conceituação de crime, enquanto o direito 

penal delineia os critérios necessários para sua identificação em casos específicos. 

Consequentemente, tanto a doutrina quanto a jurisprudência são essenciais na interpretação dos 

componentes que definem o crime. 

A Lei nº 3.914/41, que serve como preâmbulo do Código Penal Brasileiro, oferece uma 

definição legal de crime e contraversão. De acordo com o Artigo 1º: 

Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de reclusão ou de detenção, 

quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 

contravenção, a infração penal a que a lei comina, isoladamente, pena de prisão 

simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou cumulativamente (BRASIL, 1941). 

 

Nesse sentido, é essencial entendermos a diferenciação entre os dois para que possamos 

compreender as classificações de infrações penais no Brasil. Por outro lado, a estrutura tripartite 

utilizada para definir crime, que tem sido amplamente adotada pela doutrina e jurisprudência 

brasileiras, categoriza a noção de crime em três componentes fundamentais: ato típico, ilicitude 

e culpabilidade. Essa abordagem analítica facilita uma compreensão sistemática do crime, em 

que a culpabilidade é fundamental na definição de um ato criminoso (GRECO, 2015). 

Consequentemente, o exame da culpabilidade se torna um aspecto crucial do direito penal. 

O princípio da culpabilidade é fundado na necessidade de um julgamento que reflita a 

desaprovação legal, que se baseia na premissa de que os indivíduos possuem a 

capacidade de escolher diferentes ações em situações específicas. Embora esse 

princípio não esteja diretamente articulado na Constituição Federal, ele está enraizado 

nos princípios essenciais relativos à dignidade da pessoa humana. Consequentemente, 

a culpabilidade transcende a mera tecnicalidade; serve como um padrão ético dentro 

do âmbito do direito penal (GRECO, 2015). 

 

A culpabilidade é identificada como a terceira característica dentro da estrutura analítica 

do crime, conforme observado por Greco (2015). Esse aspecto é examinado subsequentemente 

à análise do fato típico e sua ilegalidade. Uma investigação sobre se o ato cometido pode ser 

censurado e, consequentemente, se o agente pode ser considerado criminalmente responsável, 



só é viável após a confirmação de que a conduta do agente é típica e ilegal. Esse processo 

avaliativo é crucial para uma compreensão abrangente da justiça criminal. 

O princípio da culpabilidade encontra desafios consideráveis no contexto de transtornos 

de personalidade, incluindo transtorno de personalidade antissocial (TPA). A psicologia jurídica 

é crucial para facilitar a compreensão de como esses transtornos afetam o comportamento 

criminoso. Naqueles diagnosticados com TPA, a ausência de empatia e o desrespeito às normas 

sociais geram indagações intrincadas sobre a capacidade desses indivíduos de serem 

considerados criminalmente responsáveis (GRECO, 2015). 

Atribuir responsabilidade criminal àqueles com transtornos de personalidade, 

particularmente psicopatas, exige um exame completo de seus traços psicológicos. A conexão 

entre psicopatia e comportamento criminoso é complexa; nem todo psicopata se envolve em 

atos criminosos, mas seus traços comportamentais podem aumentar a probabilidade de sua 

participação em atividades ilegais. A psicologia forense indica que a ausência de remorso e 

tendências à impulsividade são fatores críticos que tornam a culpabilidade desses indivíduos 

uma questão sensível durante os procedimentos legais (GRECO, 2015). 

Consequentemente, é imperativo que o sistema de justiça criminal formule estratégias 

que levem em consideração as complexidades do transtorno de personalidade antissocial dentro 

da estrutura da culpabilidade criminal. Conforme enfatizado por Greco (2015), há uma 

necessidade de que o direito penal evolua em sua compreensão dessas sutilezas para garantir 

que a aplicação da lei permaneça equitativa e eficiente, salvaguardando a sociedade e, ao mesmo 

tempo, honrando os direitos dos indivíduos afetados por tais transtornos. 

 

2.4 A psicologia Forense e a avaliação da psicopatia 

 

 

De acordo com Hare (1993/2013), a psicopatia é definida pela ausência de sintomas 

tipicamente associados a transtornos psicóticos, incluindo alucinações e delírios. Indivíduos 

identificados como psicopatas exibem um flagrante desrespeito às responsabilidades sociais e 

demonstram uma profunda insensibilidade às emoções dos outros. Seu comportamento não 

decorre de um estado mental perturbado, mas de uma racionalidade friamente calculada. Essa 

mentalidade é caracterizada por extremo egocentrismo e incapacidade de perceber os outros 

como totalmente humanos. Mesmo quando reconhecem as implicações de suas ações, eles não 

conseguem aprender com suas experiências, pois são desprovidos de empatia, culpa ou remorso. 

A psicopatia é categorizada como Transtorno de Personalidade Antissocial no Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM-5, 2014). Esse transtorno é 

fundamentalmente caracterizado por um padrão generalizado de desrespeito e violação dos 

direitos dos outros, que normalmente surge durante a infância ou início da adolescência e 

continua na idade adulta. Critérios diagnósticos notáveis incluem propensão ao engano, 



impulsividade, agressão, ausência de remorso e incapacidade de se conformar às normas sociais. 

Acredita-se que a etiologia desse transtorno decorra de influências genéticas e ambientais. 

De acordo com Hare (1993/2013), Hervey Cleckley é reconhecido como um dos 

pioneiros na formulação de uma definição completa de psicopatia. Cleckley delineou traços 

incluindo charme superficial, ausência de delírios, comportamento antissocial mal motivado e 

ausência de remorso ou vergonha. Essas características constituem o perfil clínico de um 

psicopata que, embora capaz de pensamento racional, não exibe respostas emocionais padrão, 

como empatia ou compaixão, diferenciando-o assim de outros transtornos de saúde mental. 

Com base nesses traços, Robert Hare criou a Psychopathy Checklist (PCL), uma 

ferramenta inovadora projetada para a avaliação e diagnóstico de psicopatia. Reconhecida como 

um recurso essencial, a PCL fornece um perfil extenso do transtorno. No entanto, Hare 

(1993/2013) adverte que a natureza intrincada da psicopatia necessita de treinamento 

especializado para o uso eficaz da escala. É imperativo considerar a psicopatia como uma 

constelação de sintomas interconectados, em vez de elementos isolados. 

A Psychopathy Checklist-Revised (PCL-R), desenvolvida por meio de aprimoramentos 

feitos por Hare ao longo do tempo, surgiu como o padrão global predominante para o 

diagnóstico de psicopatia (OLIVEIRA, 2011). Esta ferramenta de avaliação avalia 20 sintomas 

distintos e fornece uma pontuação que reflete a gravidade da psicopatia de um indivíduo. Uma 

pontuação de 30 pontos ou mais indica que um indivíduo é considerado psicopata. A PCL-R 

desfruta de ampla aceitação no campo da psicologia forense. 

A PCL-R é organizada em dois fatores primários. O primeiro fator, denominado 

interpessoal/afetivo, abrange comportamentos associados à manipulação e expressão emocional. 

O segundo fator, identificado como fator de estilo de vida socialmente desviante/antissocial, 

enfatiza comportamentos que sugerem uma propensão a violar normas sociais (OLIVEIRA, 

2011). Essa categorização facilita um exame mais abrangente do comportamento psicopático. 

A avaliação de transtornos de personalidade, incluindo psicopatia, continua sendo um 

desafio significativo no campo da psicologia forense. O diagnóstico é ainda mais complicado 

pela ausência de instrumentos de avaliação precisos e pela propensão de indivíduos com traços 

psicopáticos a distorcer informações ou rejeitar suas características. À luz desses fatores, a 

utilização de ferramentas de avaliação psicológica adequadas é crucial para alcançar uma 

avaliação mais confiável e precisa (DAVOGLIO & ARGIMON, 2010). 

Corroborando com Davoglio & Argimon (2010), Oliveira (2011) descreve a avaliação 

de pessoas com traços psicopáticos uma tarefa complexa e que exige cautela por parte dos 

piscólogos forenses: 



O envolvimento com indivíduos que exibem traços psicopáticos exige uma 

metodologia completa e interdisciplinar. Devido à natureza intrincada dos transtornos 

de personalidade e aos desafios associados ao seu diagnóstico, os psicólogos forenses 

devem empregar técnicas de avaliação precisas para esses indivíduos. Instrumentos 

como o PCL-R servem como uma base crucial para compreender a psicopatia; 

entretanto, é fundamental ter cautela na interpretação dos desfechos, considerando as 

complexidades inerentes a esse transtorno (OLIVEIRA, 2011). 

 

Ao avançar no exame da psicopatia dentro do reino da psicologia forense, é crucial 

ressaltar que o diagnóstico não sugere inerentemente resoluções diretas para o sistema legal. 

Indivíduos diagnosticados com psicopatia frequentemente exibem uma consciência clara de 

suas ações, enquanto não apresentam as respostas emocionais antecipadas, como culpa ou 

remorso. Essa discrepância gera questões intrincadas sobre seu tratamento dentro da estrutura 

da justiça criminal. Conforme observado por Hare (1993/2013), a própria essência da psicopatia 

contesta entendimentos convencionais de culpabilidade e responsabilidade, tornando a 

supervisão legal desses indivíduos um desafio persistente. 

Conforme destacado por Hare (1993/2013), o PCL-R serve como um instrumento 

crucial para a identificação de psicopatas; no entanto, sua implementação dentro do sistema de 

justiça criminal encontra vários obstáculos. Embora se mostre eficaz na detecção de 

características psicopáticas, é importante observar que a psicopatia não equivale inerentemente 

à conduta criminosa. De acordo com Oliveira (2011), vários indivíduos que exibem traços 

psicopáticos podem se abster de se envolver em delitos violentos, mas eles causam danos em 

ambientes sociais ou corporativos, alavancando seu charme superficial e habilidades 

manipuladoras para satisfazer ambições pessoais. Isso complica o processo de diagnóstico, pois 

nem todos os indivíduos com psicopatia se conformam ao arquétipo de criminosos violentos. 

Além disso, o gerenciamento da psicopatia é um assunto de significativa contenção. 

Conforme observado por Davoglio & Argimon (2010), a maioria das pesquisas indica que a 

psicopatia exibe uma forte resistência às abordagens terapêuticas padrão, com métodos 

limitados demonstrando eficácia na modificação dos comportamentos antissociais exibidos por 

esses indivíduos. A ausência de empatia, juntamente com a manipulação persistente, torna 

muitos psicopatas imunes aos esforços convencionais de reabilitação, de acordo com Oliveira 

(2011): 

A ausência de tratamento eficaz leva a questionamentos sobre a ausência de protocolos 

preventivos e de segurança. Conforme observado por Oliveira (2011), a internação em 

instalações seguras ou unidades psiquiátricas pode servir como uma solução potencial 

para indivíduos que exibem comportamento psicopático perigoso; no entanto, isso 

requer um equilíbrio meticuloso entre direitos individuais e proteção social. Além 

disso, a escolha de deter um indivíduo psicopata indefinidamente, sem qualquer 

garantia de reabilitação, introduz dilemas éticos e legais significativos, 



particularmente dentro de sistemas de justiça criminal que priorizam abordagens de 

reabilitação (Oliveira, 2011). 

 

A psicologia forense serve para fornecer uma avaliação abrangente e 

orientada por evidências do comportamento de um indivíduo, auxiliando assim na formulação 

de decisões judiciais mais informadas. Conforme enfatizado por Hare (1993/2013), a expertise 

de profissionais treinados é crucial para a interpretação do PCL-R e vários outros instrumentos 

de diagnóstico, garantindo que o sistema de justiça esteja equipado com informações precisas e 

pertinentes sobre os riscos associados a indivíduos psicopatas. 

A psicopatia continua sendo um desafio significativo tanto para o 

sistema legal quanto para a psicologia forense. A identificação de características psicopáticas 

pode ser alcançada por meio de instrumentos como o PCL-R; no entanto, a ausência de 

tratamentos eficazes e o risco elevado de reincidência criam complexidades na determinação 

das abordagens mais apropriadas para o gerenciamento desses indivíduos (OLIVEIRA, 2011). 

Conforme enfatizado por Davoglio & Argimon (2010), é crucial que o sistema de justiça 

encontre um equilíbrio entre a proteção da sociedade e a defesa dos direitos dos indivíduos com 

transtornos de personalidade, ao mesmo tempo em que garante avaliações precisas e 

intervenções adequadas destinadas a abordar a psicopatia. 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

A psicopatia é classificada como um transtorno de personalidade marcado por uma série 

de comportamentos antissociais e ausência de empatia, traços que complicam a 

responsabilização de indivíduos diagnosticados com essa condição dentro da estrutura do 

direito penal. Um exame aprofundado da conexão entre psicopatia e comportamento criminoso 

é essencial, pois, apesar dos psicopatas possuírem consciência da ilegalidade de suas ações, sua 

deficiência em remorso e empatia pode influenciar profundamente sua conduta. Essa 

complexidade leva a questionamentos sobre o grau em que tais indivíduos podem ser 

considerados inteiramente responsáveis por suas ofensas. 

Em sua essência, o direito penal depende do princípio de que a culpabilidade de um 

indivíduo está vinculada à sua capacidade de compreender e regular seu comportamento. No 

entanto, a psicopatia apresenta um desafio a essa noção, pois abrange traços que prejudicam 

significativamente a conexão emocional do indivíduo com os outros, sem prejudicar 



inerentemente sua consciência racional do certo e do errado. Essa condição complica a 

delimitação entre imputabilidade e não imputabilidade. 

Além disso, a psicopatia introduz um desafio ético para o sistema legal, pois a ausência 

de culpa ou remorso não impede inerentemente a capacidade de compreender a natureza do 

crime. Práticas convencionais de sentença podem se mostrar ineficazes para aqueles afligidos 

por esse transtorno, dado que um número significativo de psicopatas pode não reagir a medidas 

punitivas padrão e esforços de reabilitação. Consequentemente, isso levanta questionamentos 

sobre o método mais adequado para abordar a responsabilização criminal. 

A avaliação de condições psiquiátricas e psicológicas dentro da estrutura forense, que é 

fundamental para determinar o tratamento apropriado da psicopatia no âmbito do direito penal. 

A literatura examinada sugere que avanços estão sendo feitos na psicologia forense em relação 

ao diagnóstico e compreensão desse transtorno; no entanto, o direito penal continua desprovido 

de diretrizes claras e consistentes para abordar indivíduos com psicopatia. Consequentemente, 

o desafio está na integração efetiva da perícia psiquiátrica no sistema legal. 

Outro aspecto importante a ser considerado envolve medidas de segurança e sentenças 

alternativas. Métodos tradicionais, como o encarceramento, podem não proteger 

adequadamente a sociedade ou garantir a segurança de todas as partes para vários psicopatas. 

Desenvolver programas de tratamento e reabilitação direcionados para indivíduos com 

psicopatia poderia potencialmente abordar essa deficiência; no entanto, tais iniciativas 

frequentemente encontram oposição e restrições práticas dentro de vários sistemas legais 

globalmente. 

A ausência de acordo entre profissionais jurídicos e psicólogos sobre os métodos mais 

eficazes para abordar o tratamento de psicopatas dentro da estrutura legal ressalta a necessidade 

de colaboração aprimorada entre disciplinas. Ao incorporar avaliações psicológicas mais 

abrangentes em processos judiciais e desenvolver políticas públicas adequadas, pode ser 

possível abordar essa questão, promovendo assim uma abordagem mais equitativa e eficiente 

para o tratamento desses indivíduos sob a lei criminal. 

A revisão da literatura conduzida revelou que a psicopatia não apenas questiona a 

compreensão convencional da responsabilidade criminal, mas também destaca deficiências 

consideráveis nas políticas de responsabilização. A disponibilidade insuficiente de tratamentos 

adequados e estratégias de intervenção mais eficazes indica uma necessidade urgente de o 

sistema de justiça criminal avançar para abordar os desafios impostos pelos psicopatas de forma 

mais eficiente, ao mesmo tempo em que salvaguarda a proteção social e defende os direitos 

fundamentais dos indivíduos. 



Os resultados da pesquisa indicam que a psicopatia apresenta dificuldades significativas 

e intrincadas para o direito penal, particularmente no que diz respeito à responsabilização 

criminal e aos protocolos de segurança. Aprimorar as estratégias de avaliação, reabilitação e 

tratamento para indivíduos com psicopatia é essencial para promover um sistema penal mais 

equitativo e equilibrado, que possa abordar as complexidades desse transtorno e, ao mesmo 

tempo, salvaguardar a proteção social. 
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